
INDICAÇÃO Nº 
274
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes estudos para a adoção de drones (aeronaves não tripuladas) no combate ao mosquito Aedes aegypti no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A tecnologia permitirá à Secretaria Estadual da Saúde e órgãos afins identificar potenciais criadouros do mosquito, como caixas d’água, calhas e lajes com água parada. Será mais fácil também monitorar terrenos e imóveis abandonados, bem como mapear potenciais áreas de risco. Outro ponto positivo é que os drones têm custo acessível em comparação ao uso de helicópteros.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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